
MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESÍADO OO PARANÁ as.1'.t\

RUA JOSE OE FRANçA PERÉIRÂ. N" 1O C €P.: s5.230.000 ' ÍoNE/FAXr (042) 3s4''1233

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 084/2021

contrato que celebram o MUNICíPIO DE SANTA MARIA Do oESTE' pessoa jurídica de

direitopúblicointerno,inscritanoCNPlsobneg5634544/0001-26'comsedeadministrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr' neste ato

representado pelo 5r. OSCAR OELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal' portador da

Cédula de ldentidade RG. ns.6296.081-7, e inscrito no C P F n s 701 594 329-87' residente e

domiciliado na Rua loão Kulicz, L55, Jardim Santa Clara' nesta cidade e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado E' R' SANTos GLEOEN FARMACIA - ME'

inscrita no c.N.P.J. n,e 07.6Lr.744lOOOL-g1, com sede na Rua Generoso Karpinski' 1497'

centro, Santa Maria do oeste/Pr, neste ato representado p"lt llt: ^E:''^tl^ 1*ielly 
Santos

Gleden,portadoradoRGn.e8.101517-leinscritanoCPFns040'530'939-29'equeaqul
passa a denominar-se de CONTRATADA'

o presente contrato tem seu fundamento e flnalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n e O:.3IZ}ZL' regendo-se' no que couber pela

LeiFederaln"-.ro.52ol7o)2,comapIicaçãosubsidiáriadaLeiFederalns,S'666/93esuas
alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora' bem como pelas

cláusulas e condiçÕes a seguir expressas, definidoras dos direitos' obrigações e

responsabilidade das Partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "AQUlslçÃo DE MEDICAMENToS PARA

ATENDERAoPRoNToATENDIMENTo,FARMACIAMUNICIPAIEUBSDoINTERIoRDo
MUNtctpto DE SANTA MARTA OO OESTE - PARANÁ", pela CoNTRATADA, mediante entrega'

sem custo adicional paÍa o Municipio de Santa Maria do Oeste - Pr'

IVlEDICAMENTOS

ço máximoPreço

axtmo
antidade n ida deProd uto/Serviçocód.catálogo de

BPS

Item

334,80CPR ,311.080,00

DOSAGEM: 25 MG

LORTALIDONA,27 44911

3.71.5,202.880,00 CPR49 0296647 cUMARTNA COMPOSIçÃO

ASSOCIADA COM

TROXERRUTINA,

ONCENTRAÇAO] 15 MG +

FR ,60 1.290,00150,0053 0393870 DEXCLORFEN IRAM INA

MALEATO, COMPOSTÇÃO

BETAMETASONA,

coNcENrRAÇÃO : 0,4 MG +

O,O5 MG/M L

FORMA FARMACEUÍICA:

SSOCIADA A

ROPE

,25 900,003.600,00 CPR57 211004 DICLOFENACO,

5ÓDIco, DoSAGEM: 50 MG

PRESENTAÇÃO:SAL

PR 0,54 .860,0060 27 3818 DlosMrNA cor!1PosrÇÃo
SOCIADA A

000,00

U"4b W\

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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a5MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESÍADO DO PARANA
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HESPERlDINA

coNcENTRAÇÃO:450 MG +

50 MG

61 0267 203 DIPIRONA 5OO MG

COMPRIMIDO

5.000,00 CPR 0,34 1.700,00

65 0462392 E t\,4 PAG LIFLOZINA

coMPosrÇÃo: AssoclADo
A LINAGLIPÍINA,
CONCENÍRAÇÃOI25 MG +

5 t\lG

1.440,00 CPR 10,80 15.5 52,00

66 043487 4 E I\4PAGLIFLOZINA,

CONCENTRAÇÃO: 25 MG

7 20,00 CPR 1 ,OA 5.040,00

70 0210620 EsCOPOLAMINA

BUTILBROMETO

APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADA COÍ\,'I DIPIRONA

SÓDICA, DOSAGEM] 1OMG

+ 250MG

8.000,00 CPR 0,52 4.160,00

92 o273395 ISOSSORBIDA 5 IVlG

SU BLIN G UA L

500,00 CPR 0,41 205,00

91 0267689 M ETILDOPA 250 MG

COMPRIMIDOS

1.000,00 CPR 0,5 s 550,00

122 o4120092

0294887

RIVAROXABANA,

CONCENTRAÇÃO: 15 MG

SALBUTAMOL 1OO

MCG/DOSE AEROSOL

3.600,00 CPR 8,0 6 29.016,00

UN 13,45 2.690,00124 200,00

137 0369106 VIMPOCETINA,

CONCENTRAÇÃO:5 MG

2.000,00 CPR o,7 4 1.480,00

139 0368499 VITAMINAS DO COM PLEXO

B, COMPOSIÇÃO BÁSICA:

81, 82, 83, 85, 86

8.000,00 CPR 0,90 7.200,00

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR

oCoNTRATANTEcontraprestaráàCoNTRATADA,pe|ofornecimentodoobjeto
descrito nâ clausula Primeira, o Valor Total dôs ltens de R5 78.693,00 (Setenta e Oito Mil e

Seiscentos e Noventa e Três Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal'

PARAGRAFO ls - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,

impostôs, laxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciâis, que êventuâlmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte

ou terceiros, que correrão por conta do licitant€ vencedor'

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - o objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada

(mediante requisição emitida pela secretaria Municipal de Saúde) junto a comissão de

Recebimento cle Bens, Serviços e Obras do municÍpro de Santa Maria do Oeste - PR' slto a Rua

Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr' juntamente com a

@ w

CNPJ: 95.684.544/0001-26
l.-::'-=.'.
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Nota Fiscal acompanhada das certidões Ne8ativas de Regularidade Fiscal unificada RFB/PGFN

e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) dias

L deverá obrigatofla me nte. ser preced id a da des ncá oc
A descricão do oroduto na N ota Fisca

- Devendo constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos

medicamentos, nos termos dos a.tigos 9'e 13" incisos vlll e x, Portaria ANVISA 802/1998, c/c

art. 1', lnciso l, da Resolução ANVIsA RDC 320/2002'

- O prazo de validade dos medicamentos não devera ser inferior a 12 {doze) meses' a contar da

data da entrega dos produtos, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente

a, mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade' contados da de fabricação'

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras' obrigando a empresa a substituir o

produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidiÍ nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕEs DE PAGAMENTO

PARAGRAFO le - Os pagamentos serão Íeitos em, até 15a (décimo quinto) dia do mês'

subsequente â entrega após entrega dos objetos licitados'

'ARAGRAFo 
2e - Em caso de não Jumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contÍatual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

consta nte na pro posta de preco s

CLAUSULA qUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento

CLAUSUTA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As desPesas decorrentes da e

presente exercício através de recursos

vigente, a saber:

Dotaçoes

ntrega do objeto do presente contrato, correrão no

provenientes de dotações consignadas no orçamento

Do Exercicio

Do Exercicio

CLAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência Oe fZ 1ooze1 meses' iniciando a contar da data de

il) W

GÍupo da fonte

espesa

atureza daFonte de

recurS0
Funcional ProgramáticaConta da

despesa
Exercício da

despesa
Do Exercício3.3.90.30.00.0049413.002.10.301.1001.207027202027
Do Exercício3.3.90.30.00.00013.002,10.301.1001.20752840202),

3.3.90.30.00.0030313.002.10.301.1001.207528 s02021
3.90.30.00.0049413.002. 10.301.1001.209830 s0)021

3.3.90.30.00.0049413,002.10.303.1001.207331502021
Do Exercício3.90.30.00.0049413.002.10.305.1001.207131702021

sua assinatura.

I

lDo Exercíc,o

(x



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRArt'çÀ PERETRÂ foN€/FÂx í0.?) 36,.4-1233

CLAUSUI-A OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕEs:

1. DOS DtRE|TOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto destê contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2, DAS OBRIGAÇÕESI

Constituem obrigações da CoNTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçôes

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.q 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.s

8.666/93, e se processará na forma dô disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 107o (dez por cento) sobre o valor do Contrato, quê

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obriSações

assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades

previstâs pela Lei n.a 8-666193 e demais legislações pertinentes á matéria'

lll - Suspensão do dirêito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até 02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato

pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por

culpa do mesmo,

lV-Declaraçãodelnidoneidadeparalicitarecontratar.juntoaPrefeiturana
ocorrência de rescisão de pleno direitÔ do Contrãto de falência do

contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo

quando ã naturêza e as características da infração se revistam a juízo da

J

fritl
l.-;:- ----" --
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26
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Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades ânteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão regulamentados na Íorma estabelecida pelo

Código Clvil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art. 65 da Lei Federal n.p 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

a pe nsado ao procedtmento or igina no.

CLAUSUU DÉCIMA QUARTA: DA TRAUDE E DA CORRUPçÃO

l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) ,,prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artiflciais e não-com petitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) ,,prática obstrutiva,,: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

m u ltilateral promover insPeção.

ll-Nahipótesedefinanclamento,parcialouintegral,pororganismofinanceiromultilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado'

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento' constatêr

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas'

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato Íinanciado pelo organismo.

lIl-Considerandoospropósitosdascláusulasâcima,olicitantevencedor,comocondiçãopara
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado,emparteouintegralmente,pororganismofinanceiromultilateral'medlante
adlantamento ou reembolso, permltirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

Wà
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contratÔ ê todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato'

cLÁUsULA DÉCIMA QUINTA _ DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato a 5r3. Daiane de oliveira, inscrita no CPF/MF sob o

n.p 973.257.249-34 a quem caberá a fiscalização dO fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.q 8 666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

ParaaSoluçãodequalquerduvldês,legítimasouaçõesdecorrentesdestecontrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSUtA OÉCIMA SETIMA: DAs DISPOSIçÕES FINAIS

E,paraeficáciadotermodecontratodefornecimento,firmamCoNTRATANTEe
CoNTRATADAopresenteemo3(três)viasdeigualteoreforma,quevaiassinadopelaspartes
contratantes e testem unhas.

Contratante:

OSCAR DETGADO

P reÍeito MuniciPal

Testem u n has

Odair José Ferreira de Lima

RG.: 6.013.796-0

CPF:857.956.159-00

FARMAOESTE
ctJPJ 07.51 1.74 4t00o1 -s1

E, R. S

Cont rata d

e Alexandre Gonçal

RG.: 13.703.694-0

CPF:085.053.509-36

EDEN FARMACIA - ME
formocto

s

CNPJ: 95.684.544/0001'26 m

Santa Maria do Oeste-Pr, 22 de Junho de 2021'

contrle{o\
\* NÀ'"

I
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MUNtctpto DE sANTA MARIA oo oÉsrÉ - EsrADo Do PARANÁ i

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

P-: s5.230-o0o ' ÊÔNÉ,FÂx: (0r2) 36"_123',
RUA J03É OE FRÀIJçÂ PEREIRA' N' I O

EXTR.ATO DE CoNTRATO ADMINISTRATIVo Ne o8p,lzo2L

ContÍatante: O MUNlclPlO DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95 684 5114I000L-26' com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr' neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DETGADO'

contratado: E. R' SANTOS GLEDEN FARMACIA - ME' inscrita no c'N P'J' n s

07.6:7.744/0007-91, com sede na Rua Generoso Karpinski' 1497' Centro' Santa Marla do

oeste/Pr

PARANÁ".

OBJETO: "AqU§IçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AO PRONTO ATENDIMENTO'

FARMACIA MUNICIPAT E UBs DO INTERIOR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE '

EDICAMENTOS

34,80,311.080,00

DOSAGEM: 25 MG
RTALIDONA,27 44917

.775,20,)q
1R.880,00MARINA COMPOSI

CENTRAÇAO: 15 MG +

çÃo:

MG

coM
RRUTINA,

296641

1.290,0060150,00EXCLORFENIRAMINA

MALEATO, COMPOSIÇÃo:

ETAMETASONA,

CoNCENTRAÇÃO : 0,4 MG +

MA FARMACEUTICA:

ADA Á

,05 MG/Mt

ROPE

3

00PR3.600,00

DICO, DOSAGEM: 50 MG

ICLOFENACO,

RESENTAÇÃO: SAL
2710007

860,00,54R000,00IOSMINA COM

NCENTRAçÃO: 450 MG +

POStÇÃo:

IADA À

ESPERIDINA,

OMG

73818

700,00?tlCPR000,00DTPIRONA 5OO MG

MPRIMIDO
6120361

15.552,0080PR1.440,00MPAGLIFLOZINA

MPOSIÇÃo: ASSOCIADO

LINAGLIPIINA,
CENTRAÇÃO :25MG+

2392
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MG
040,007 ,O0R20,00

oNCENTRAçÃO :25MG
EMPAGLIFLOZINA,043487466

160,00,52PR000,00ESCOPOTAMINA

BUTILBROMETO

APRESENTAÇÃO:

SOCIADA COM DIPIRONA

sÓDICA, DOSAGEM: lOMG

25OMG

7062070

205,00,41PR500,00

BLINGUAL

ORBIDA 5 MG2733952

50,000,55CPR1.000,00MEÍILDOPA 250 MG

COMPRIMIDOS
267689

9.016,00,06CPR600,00

ONCENTRAÇÃO :15MG
RIVAROXABANA,120092L22

2.690,0013,45N200,00

MCG/ DOSE AEROSOL

LBUÍAMOL 1OO2948A1t24
1.480,00,74R2.000,00

coN CENTRAÇÃO: 5 MG
MPOCETINA,369106137

7.200,000,90CPR000,00

81, 82, 83, 85, 86

ITAMINAS DO COMPLEXO

, coMPOSlÇÃo BÁSlcA:
0368499139

Valor Total dos ltens RS 78'693'00 (Setenta e Oito Mil e Seiscentos e Noventa e Três Reais)'

Data de assinatuÍa:22 de Junho de 2021

Vigência: ?110617022



23tO6t2021 PreÍeitura Municipalde Santa Mâria do Oeste

ESTADO DO PARÀNÁ

PRXFEITUR{ MII,IICIPÀL DE SANTA MARI{ DO OESTE

LICITÂCÃO

EXTRÂTO DE CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N" 084/202I

Contritânte: O MITNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo. inscrito no CNPJ do MF sob n'

93.6g4.5441000l-26, com sede l1a Rua José de Frânça Pereira, l0 Santa Maria do Oestc - Pr, [este ato rcpresentado por seu prefcito mullicipal, Sr.

OSCAR DELGADO.

Contrâtadoi E. R. SANTOS GLEDEN FARMÀCIA - ME, inscritâ no C.N.PJ. n.'07.ó11.74410001-91, com sede na Rua Generoso Karpinski,

1497, Centro, Saíta Maria do Oeste/PÍ.

OBJETOT ..AeUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PÀRA ATf,NDER AO PRONTO ATENDIIIIENTO, FARMACIÁ VUNICIPAL E UBS

DO INTERIOR DO MUNICIPIO DE SÂNTA I\'LA.RTA DO OESTE - PAR{NÁ".

),

Valor Total dos ltens R$ 78.693,00 (Setentâ e Oito Mil e Seiscentos e Noventâ e Três Reais)

Data de âssinâtura: 22 de Junho de 2021

Vi$êítci^t 21 106i2022

Publicado Por:
Crislane da Luz Castro

Código tdentiíicador:FD5 I 056D

CLORÍALIDONA, DOSACEMT 25 MC

MARINA COMPoSIçÀO: ASSOCIADA COM TROXIRTUTINA. CONCENTRAçAO: I5 MO

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, COMTOSIÇÀO: ASSOCIADA À BÊTAMETÂSONA' C

MGA{L

Fo[MA TARMACEUT|CA] XAROPE

0,1 MG + 0,05oNaEN-rRÁÇÀo

l {n».00
DICLOEEN^CO- ÁPRESEMAÇÃO: SALSÓDICO. DOSÂGEM 50 MC0)_t0m

DIOSMINÂ COMPOSIÇÀO: ASS(XIÁDÀ À HESPERIDINÁ. CONCENÍRAÇ0lrlllr8

DIPIRONA 5M MC COMPRIMIIX)

!:M?^CLIFLOZÍN^ COMPOSIÇÀOr 
^SSOCIÂDO ^ 

LINACLIpTAI^. CONCIiNTRA( i\o.25 Mc + sMc

EMPÂGLII'LOZIN^. CONCENTRACÀO: ]5 MC

0.52
t scomLnvttn nr ttrnloMl ro úRlSL\TAç{o: Ass(x L,tD^r'ov DIP|Ror\1 sôDrc^. DosÂ6t:M: loM6. 25oMc

01106t0

ISOSSORNIDA 5 MG SL]RLINGUAL

VETILfX]PÂ 250 MG COMPRIMIDOS

RlvaRoxABÂNA. CONCENTLA( ÀÔ: l5 M(;tlu

UTAMOL I{x) MCG'DOSE ÂEROSOL!8i

VIMIOCETÍNA. CoNCENTR-AÇÀO: 5 MC

rrnevtN^s xr colupLexo B. coMlosrÇÀo BÀslcÂ: Bl. Bl, Bl- ai' 86
t19
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I riritrí"çãã J. ãriãri.'a"a. ã" ,"eria pode icr feita informando o código identificador no site
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